
MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES Nº 009/2026 

PROPONENTE: EZEQUIEL CORRÊA DE ARAÚJO 
DESTINATÁRIO: PASTORES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS DO MUNICÍPIO 
DE NOVAIS/SP 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

Apresento à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o 
Douto Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES a todos os Pastores 
das Igrejas Evangélicas do Município de Novais/SP, em comemoração ao “Dia do Pastor”, 
celebrado anualmente no segundo domingo do mês de junho, sendo neste ano comemorado 
no dia 14 de junho de 2026. 

A presente homenagem tem por objetivo reconhecer e enaltecer o valoroso 
trabalho desempenhado pelos pastores de nossa cidade, homens de fé que, com amor, 
dedicação e espírito missionário, exercem importante papel espiritual, social e humano junto 
às famílias novaenses. 

Os pastores são verdadeiros instrumentos de esperança, acolhimento e 
orientação, levando palavras de fé, conforto e paz aos corações aflitos, fortalecendo famílias, 
aconselhando vidas e promovendo valores essenciais para a construção de uma sociedade 
mais justa, solidária e fraterna. 

Em tempos de dificuldades e desafios, são eles que muitas vezes estendem 
as mãos aos necessitados, realizam ações sociais, visitam enfermos, amparam famílias em 
momentos de dor e desespero, além de desempenharem com humildade e perseverança a 
missão de evangelizar e servir ao próximo. 

O ministério pastoral exige renúncia, compromisso e profundo amor pelas 
pessoas, sendo uma missão exercida diariamente com dedicação e responsabilidade, sempre 
guiada pelos princípios da fé, do respeito e da esperança. 

Assim, esta Casa de Leis manifesta publicamente sua gratidão e 
reconhecimento a todos os Pastores das Igrejas de Novais, que com seu trabalho silencioso, 



porém grandioso, contribuem significativamente para o fortalecimento espiritual e moral de 
nossa comunidade. 

Que esta homenagem represente o carinho, o respeito e a admiração do 
povo novaense por todos aqueles que dedicam suas vidas ao serviço de Deus e ao cuidado do 
próximo. 

Solicito ao Senhor Presidente desta Casa de Leis que encaminhe cópia da 
presente MOÇÃO às Igrejas Evangélicas do Município de Novais/SP. 

SALA DAS SESSÕES, 29 de maio de 2026. 

 

EZEQUIEL CORRÊA DE ARAÚJO 
                       Vereador 

 


